
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATO N° - 19.793 -2 	 LIVRO -45 - 

AUTOS N° 274.778/01/DER/2016 
	

DATA: 16/09/2016 	FLS. N°.- 1.064 / 1.086 - 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -  DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Autarquia vinculada à Secretaria de Logística e Transportes, doravante denominado simplesmente 
DER/SP, com sede na Avenida do Estado, n° 777, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 
43.052.497/0001-02, neste ato representado pelo Senhor Armando Costa Ferreira, Superintendente, 
pela competência estabelecida na Podaria SUP/DER-114-27.11.2007, que poderá ser consultada no 
Anexo XXIV parte integrante do Edital. 

CONTRATADA: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda — CNPJ sob n° 04.483.493/0001-19, com sede na Rua Vereador Medo 
Marcolongo, 208 — sobreloja — Bairro Jordanésia, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, neste 
ato representada pelo Sr. Moises Ribeiro da Silva, CREA50613696827 — Diretor que assina como 
Representante Legal da Empresa, conforme documentos arquivados no DER/SP. 

AUTORIZAÇÃO: do Senhor Armando Costa Ferreira, Superintendente em 31 de agosto de 2016. 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação das obras e serviços de restauração de 
talude no km 68+000 lado direito da SP 332 — Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de 
Jundiai, incluída a prévia elaboração do projeto executivo, conforme especificações técnicas 
constantes do Anexo XXIV, que integra o Edital da licitação n° 008/2016 - TP, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes dos Autos n° 274.778/DER/2016, observadas as 
normas técnicas ABNT. 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e a qualidade 
requeridas. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é regido pela Lei Federal o° 8.666, de 21.06.93 e alterações subsequentes; pela 
Lei Estadual n° 6.544, de 22.11.89 e suas alterações subsequentes; pelo "REGULAMENTO PARA 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA" do DER/SP e suas 
alterações subsequentes e legislação adicional nele mencionada, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 17.04.2004, especificamente, pelas condições fixadas no Edital n°. 008/2016 - TP. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preços unitários. 
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4. PREÇOS 

4.1. Prevalecem os preços resultantes da Proposta da CONTRATADA, às folhas 429/430 dos Autos 
n°. 274.778/01/DER/2016. 

4.2. Os preços unitários dos serviços que não constarem da proposta comercial da CONTRATADA 
e da TPU do DER/SP, deverão ser obtidos por meio de composições de preços, as quais serão 
elaboradas considerando-se o parâmetro do DER/SP (insumos, taxas de encargos sociais e 
BDI), aplicando-se o desconto médio ofertado para os serviços da mesma fase, 
desconsiderando eventuais acréscimos. 

4.3. Nos preços relacionados nesta cláusula, que constituem a única e completa remuneração dos 
serviços a que se referem, estão incluídos, sem a ela se limitar, todas as despesas, tais como: 
custo dos materiais e mão de obra necessários, operações executivas, transporte de materiais 
até o local de aplicação, instalação dos laboratórios de campo, despesas de seguros, 
realização de ensaios, construção de vias de acesso, caminhos e pontes de serviço, energia 
elétrica, combustíveis e lubrificantes, juros, depreciação dos equipamentos, ferramentas, 
escritórios, expediente, financiamento, impostos, lucro, assim como as decorrentes da 
legislação trabalhista, e os demais encargos previstos na legislação vigente. 

5. MEDIÇÕES 

5.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais, medições essas que serão 
encerradas no vigésimo quinto dia de cada mês, a partir da ordem de início dos serviços. 

5.1.1. Dar-se-ão as medições parciais inicial e final, quando a data de início da execução do 
contrato não coincidir com as supra mencionadas, conforme o caso. 

5.1.2. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e 
concluídos conforme disposto nos documentos que integram o Edital. 

5.2. A CONTRATADA apresentará, até 03 (três) dias após a data da medição, relatórios escritos e 
fotográficos com cronograma refletindo o andamento da obra, de acordo com padrão fornecido 
pelo DER/SP, contendo as obras e serviços executados no período correspondente. 

5.2.1. Será entregue ainda, Declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e 
subprodutos de madeira utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, 
no caso de utilização de produtos e subprodutos de origem nativa. 

5.2.1.1. Se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, parágrafo 1°, 
do Decreto Estadual n° 53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando 
que procedeu as respectivas aquisições de pessoa j rídica cadastrad s no 
CADMADEIRA. 

5.2.1.2. Apresentação das faturas e notas fiscais e demais comp 
da madeira utilizada na obra, tais como guias florestais, 
florestal ou outros eventualmente criados para o co 
subprodutos florestais, acompanhados das respectiva 
autenticadas pelo servidor responsável pela recepção. 
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5.2.1.3. Caberá ao Gestor do contrato, após cada medição conferir junto ao 
CADMADEIRA a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos 
listados no Artigo 1°, do Decreto Estadual n° 53.047/2008, bem como instruir o 
expediente da contratação com o comprovante do respectivo cadastramento e 
com as cópias de documentos indicadas no subitem 5.2.1.2. 

5.2.2. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, 
as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 
elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

5.3. O DER/SP confrontará os dados do relatório com os de sua medição, e no prazo de 03 (três) 
dias, comunicará sua aceitação ou eventuais divergências que, se persistirem, serão 
analisadas e resolvidas impreterivelmente na próxima medição. 

5.4. A não apresentação do relatório pela CONTRATADA, no prazo estipulado no subitem 5.2., 
implicará na transferência do vencimento da medição juntamente com a do mês subsequente 
à sua entrega, sem encargos para o DER/SP. 

5.5. Independentemente da apresentação ou não do relatório pela CONTRATADA, caberá à 
Fiscalização do DER/SP verificar o cumprimento do crono grama vigente, aplicando, se for o 
caso, as multas contratuais cabíveis. 

5.6. As medições obedecerão ao estabelecido nas normas, instruções, projetos e tabelas 
integrantes do contrato. 

5.7. Os valores das medições mensais não poderão ultrapassar 10% (dez por cento) do previsto no 
cronograma, sem autorização expressa do Superintendente ou Diretor responsável pelo 
contrato. 

5.8. Quantidades de serviços apontadas indevidamente em qualquer medição, na ocorrência de 
estorno, os preços unitários serão os corrigidos nessa data. 

5.9. As medições mensais devem incluir todos os serviços e obras executados no período a que se 
referem, de modo que a medição correspondente ao último mês do prazo contratual seja 
também a última medição do contrato. 

5.9.1. A medição final que é uma avaliação da situação financeira do contrato e será realizada 
para informar a situação do mesmo quanto aos créditos e aos débitos, entre as partes. 

6. DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

6.1. Os documentos de cobrança deverão ser apresentados em até 15 (quinze) dias da data da 
medição. 

6.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues ao DER/SP, na Avenida do Estado, n° 
777 30  andar — Setor DFF/CDF — São Paulo - SP e deverão contemplar todos os serviços 
realizados no mês e aprovados na medição. 

6.3. Por ocasião da apresentação ao DER/SP da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhim : 4  to mensal do INSS, 
mediante guias GPS — Guia da Previdência Social, Guia do FGTS, bem c: o do ISSQN. 

6.3.1. As comprovações serão feitas mediante cópias autenticadas das .; 	 ento, 
devidamente quitadas; 

6.3.2. No caso de construção civil, a CONTRATADA deverá pree 
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministé 
Assistência Social, constando o nome do DER/SP e os números 
quais se vinculem; 
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6.3.3. As comprovações relativas ao INSS a serem apresentadas, no caso de construção civil, 
deverão corresponder ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim, 
devendo ser apresentada Folha de Pagamento especifica; 

6.3.4. A não apresentação dessas comprovações assegura ao DER/SP o direito de sustar o 
pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes, deste contrato. 

6.4. Em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar Federal n° 0116, de 
31.07.2003 e a propósito do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN incidente 
sobre a execução contratual; 

6.4.1. Em cumprimento à legislação do município do local da obra, o CONTRATANTE, na 
qualidade de responsável pelo crédito tributário deverá reter e recolher ao referido 
município, no prazo legal ou regulamentar, o ISSQN, incidente sobre o valor das notas 
fiscais/faturas, apresentadas pela CONTRATADA; 

6.4.2. Por ocasião da emissão das notas fiscais/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o 
valor da retenção relativo ao ISSQN, bem como indicar os valores não incluídos na base 
de cálculo do referido imposto, quando for o caso. 

6.4.3. Caso a legislação municipal não atribua ao tomador dos serviços — no caso a 
Administração— a condição de responsável pelo crédito tributário: 

6.4.3.1. Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE das notas fiscais/fatura, a 
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISSQN, por meio de 
cópia autenticada da guia de recolhimento correspondente aos serviços 
executados, relativos à nota fiscal/fatura apresentada para pagamento; 

6.4.3.2. Se por ocasião da emissão da nota fiscal/fatura não houver decorrido o prazo 
legal para o recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das 
guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 
CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento do 
prazo legal para o recolhimento do imposto. 

6.4.3.3. A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o 
direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes, desde que 
pertinentes a este contrato. 

6.4.4. Se não incidir o imposto ISSQN, a CONTRATADA deverá apresentar declaração da 
Prefeitura. 

6.5. Relativamente à obrigação de retenção do equivalente à contribuição previdenciária: 

6,5.1. Para a CONTRATADA sujeita a incidência de INSS, nos termos da legislação vigente 
(artigo 31, da Lei n2  8.212, de 2407.1991, alterado pela Lei n°9.711, de 20.11.1998, 
Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14.07.2005, alterada pela Instrução Normativa 
MPS/SRP n°20, de 11.01.2007, do INSS e Medida Provisória n° 447, de 14.11.2008) a 
CONTRATANTE deverá efetuar retenção calculada sobre o mini o permitido do valor 
bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança e. ivalente, proibda a 
exclusão de quaisquer importâncias sobre a base de cálculo, obr ando- e a re her 
em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia 20 do és sub eque Te ao 
da emissão do respectivo documento de cobrança ou o próximo dia útil, ca o ess não 
o seja. 

6.5.2. Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cob 
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, à título de "RET 
SEGURIDADE SOCIAL". 
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6.5.2.1. Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos 
custos de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-
transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas 
deverão estar discriminadas no documento de cobrança. 

6.5.2.2. A falta de destaque do valor de retenção no documento de cobrança, 
impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua compensação junto ao WSS, 
ficando a critério da CONTRATANTE proceder a retenção/recolhimento 
devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança ou devolvê-lo à 
CONTRATADA. 

6.5.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as 
devidas correções e, nessa hipótese, o prazo estabelecido no subitem 7.3. será 
contado a partir da data de reapresentação das faturas, sem incorreções. 

6.5.4. A devolução de qualquer fatura por desconformidade com a medição ou 
descumprimento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 

6.5.5. A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento do prêmio dos seguros exigidos, 
antes de todos os pagamentos mensais. 

6.5.6. As faturas emitidas contra o CONTRATANTE pela CONTRATADA deverão ser 
entregues no protocolo do Departamento Financeiro — DFF/CDF do DER/SP — Avenida 
do Estado, n° 777— Ala A - 3° andar — São Paulo — SP. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 
necessariamente corresponder também a serviços executados e ficará condicionado ao 
cumprimento pela CONTRATADA das seguintes providências de sua única e inteira 
responsabilidade: 

7.1.1. Apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

7.1.2. Entrega da via azul da ART — Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra, na qual 
deverá constar a referência expressa ao número do contrato, seu objeto, o número do 
processo com todos os seus campos integralmente preenchidos; 

7.1.3. Colocação de placas; 

7.1.4. Prova de comunicado à Delegacia Regional do Trabalho— DRT do inicio das obras; 

7.1.5. Apresentação do comprovante de pagamento dos prêmios de seguros exigidos no 
contrato, vencidos até então. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no subitem 7.3., contado a 
partir de cada medição, observando-se para as respectivas realizações, o seguinte 
procedimento: 

7.2.1. A CONTRATADA deverá entregar os relatórios da medição no ndere o cons nte da 
comunicação de indicação do Gestor do contrato. 

	

7.2.2. O CONTRATANTE deverá aprovar os valores para fins de fatur 	 ando 

	

essa aprovação à CONTRATADA no prazo de 03 (três) dias útei 	 o da 
medição. 

men o com 
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7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura no primeiro dia subsequente à 
comunicação dos valores aprovados, nos termos no subitem 7.2.2. 

7.2.4. A não aprovação dos valores nos termos do subitem 7.2.2. deverá ser comunicada à 
CONTRATADA, com a justificativa correspondente dentro do prazo estipulado no 
referido subitem. 

7.3. Os pagamentos das medições e no eventual reajustamento ocorrerão no 30 0  (trigésimo) dia 
subsequente ao dia da medição, devendo, para tanto, a CONTRATADA apresentar prova de 
quitação com as obrigações descritas no subitem 6.3 a 6.5.2.2. Ressalta-se que, as notas 
fiscais/faturas correspondentes deverão ser apresentadas em até 15 (quinze) dias contadas da 
medição. 

7.4. Constitui ainda condição para realização dos pagamentos, a inexistência de registros em 
nome da CONTRATADA no CADIN ESTADUAL, o qual deverá ser consultado por ocasião da 
realização de cada pagamento. 

7.5. Os atrasos no cumprimento dos prazos fixados nos subitens 7.2.2 e 7.2.3. ensejarão a 
prorrogação do prazo estabelecido no subitem 7.3. por igual número de dias a que 
correspondem os atrasos verificados. 

7.6. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos 
do artigo 74, da Lei Estadual n° 6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.7. No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do DER/SP comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos, da União, Estado ou Município, 
as características e os valores pagos, conforme dispõe o Artigo 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

7.8. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto em Conta Corrente no Banco do 
Brasil S/A, na forma do disposto no Decreto Estadual n° 55.357, de 18.01.2010 e de acordo 
com instruções específicas a serem emitidas pela Área Financeira do DER/SP. 

7.9. Fica expressamente vedado para a CONTRATADA, a cessão de crédito a terceiros, oriundo 
de contrato com o DER/SP. 

O DER/SP poderá glosar, de faturas emitidas pela CONTRATADA, valores apontados como 
indevidos pela área do DER/SP que administra este contrato. 

O atraso na apresentação de notas fiscais/faturas, conforme su • item 7.3, implicará no 
retardamento de todos os prazos constantes neste subitem e nos de is correlatos. 

Para atender as normas fixadas no Sistema Integrado de Admini ração Mance a para 
Estados e Municípios — SIAFEM/SP, do qual o DER/SP faz parte, a c taco te d era ter 
como titular o mesmo CNPJ que consta deste instrumento de con taça e da •a de 
empenho, sob pena de, não cumprida à exigência, inviabilizar o futuro pá 
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7.13, Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em conformidade com as 
medições, correspondendo as etapas concluídas do cronograma da obra, mediante a 
apresentação dos originais da fatura. 

7.13.1. Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 
necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais 
relativas a pagamentos e atendido possíveis exigências da fiscalização, sem o que as 
faturas não serão aceitas. 

7.14. Os valores das medições e de seu reajustamento, serão atualizados monetariamente, por 
meio da aplicação da taxa de variação da UFESP — Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a 
contar do 31° (trigésimo primeiro) dia da data da medição até o dia do efetivo pagamento. 
Excetuando-se o disposto no subitem 5.4. 

7.15. Para o último pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 

7.15.1. Baixa da matrícula da obra, com a respectiva CND do INSS; 

7.15.2. Alvará de conclusão dos Órgãos competentes; 

7.15.3. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construido ("as 
built"); 

7.15.4. Manuais de operação e de manutenção, especificações e garantias de equipamentos 
e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

7.15.5. Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 

7.15.6. Resultados dos testes e ensaios realizados; 

7.15.7. Comprovantes de pagamentos de contas de água, energia elétrica, etc. 

7.16. A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 

8. CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 

8.1. O objeto do contrato deverá ser executado e concluído, conforme as condições estabelecidas 
na licitação indicada no preâmbulo deste instrumento e seus anexos. 

8.2. O objeto deverá ser executado, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 
seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenci ios decorrentes dessa 
execução. 

8,3. Todos os projetos executivos e legais elaborados pela CONTRA TAD 
pelo CONTRATANTE. O desenvolvimento dos serviços obedecerá 
Financeiro apresentado na Proposta, devidamente atualizado. 
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9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Conforme previstos no item 31 do REGULAMENTO, se a CONTRATADA inadimplir as obrigações 
assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual n2  6.544/89, bem como Resolução CC 52, de 
19.07.2005. 

9.1. No caso de inadimplemento parcial ou total do contrato, dependendo da gravidade do fato e 
ressalvado o caso fortuito ou de força maior, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 
393 do Código Civil Brasileiro, o DER/SP pode rescindir o contrato, independente da aplicação 
das seguintes penalidades: 

9.1.1. advertência por escrito e anotação no cadastro, pelo descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do contrato; 

9.1.2. multa, na forma do subitem 9.2. 

9.1.3. suspensão temporária do cadastro e de participação em licitação e impedimento para 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.1.4. proposta de declaração de inidoneidade, cumprido o processo administrativo pertinente; 

9.2. Conforme previstos no item 32 do REGULAMENTO, bem como, na Resolução ST-40, de 
06/04/94, ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas em que incorrerá a 
CONTRATADA: 

9.2.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor reajustado da medição, previsto 
no cronograma financeiro, por dia de atraso, no início, andamento e conciliação das 
fases fixadas no cronograma correspondente. 

9.2.2. Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total reajustado do contrato, por 
dia de atraso, caso se verifique atraso em relação à data final de conclusão das obras e 
serviços. 

9.2.3. Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual reajustado, pelo 
descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato. 

9.2.4. Multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento), do saldo atualizado das obras e 
serviços a serem executados, quando da rescisão do contrato. 

9.2.5. Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor reajustado, por não atendimento a 
qualquer disposição relativa ao Programa "Pró-Egresso" instituído pelo Decreto n° 
55.126/2009, alterado pelo Decreto n° 56.290/2010. 

9.3. A multa será aplicada pela fiscalização em conjunto com a D 
formalizará, dando conhecimento à Divisão de Contabilidade e Fina 
de seu valor. 

isão Re 'onal, 
ças para recol 

ue a 
ento 

9.4. Aplicadas as multas, o DER/SP descontará da garantia de execução pr 
item 14— Garantia de Execução Contratual, deste contrato. 
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9.4.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

9.4.2. As multas serão corrigidas monetariamente de conformidade com a variação do valor da 
UFESP, da data de vencimento até a data do seu recolhimento. 

9.5. O pagamento das multas estabelecidas acima ou o seu desconto, não exime a 
CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste 
instrumento e nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos, diretos ou 
indiretos, que vierem a ser causados ao DER/SP, seus empregados, prepostos, usuários 
e/ou terceiros em decorrência da execução contratual. 

9.6. As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, suspensão 
temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração, ou 
por propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as disposições contidas no Artigo 
87, bem como a rescisão unilateral do ajuste, nos termos dos Artigos 79 e 80, todos da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

9.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas e/ou executar as garantias 
quanto aos valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

9.8. Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas nesta cláusula, o descumprimento das 
obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9° do Decreto Estadual n° 53.047/2008, 
sujeitará a CONTRATADA a aplicação da sanção administrativa de proibição de contratar 
com a Administração Pública, estabelecida no artigo 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei 
Federal n2  9.605, de 12.02.1998, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes 
a referida sanção, independentemente de sua responsabilização na esfera criminal. 

9.9. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

10. FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante seja a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços objeto deste contrato, o DER/SP reserva o direito de, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução dos 
serviços, diretamente por Engenheiro Fiscal especificamente indicado ou por preposto 
contratado; em ambos os casos a CONTRATADA será formalmente informada sobre a quem 
cabe o exercício da fiscalização. 

10.2. Serão realizadas vistorias pelo CONTRATANTE ou prepostos devidament 
terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serv 
medição dos serviços executados para efeito de faturamento; e a rece 
concluídos, especialmente ao final da obra. 
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10.3. A realização das vistorias deverá ser registrada na Caderneta de Registro de Ocorrências de 
Fiscalização, que deverá ser expedida pelo CONTRATANTE na emissão da Primeira Nota 
de Serviço, conforme Portaria SUP/DER-018-21/03/2016 e, DTM-SUP/DER-004-2016, 
Anexo XXV do Edital. 

10.4. Para exercer a mais completa fiscalização da execução das obras ou serviços, o DER/SP 
terá amplos poderes, inclusive para: 

10.4.1. Ordenar a imediata retirada do canteiro de obras ou de qualquer outra instalação do 
DER/SP, de empregado da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou sem o 
equipamento de segurança individual necessário, ou ainda, que embaraçar ou 
dificultar a sua ação fiscalizadora, objetivando exigir da CONTRATADA a estrita 
obediência ao projeto, às especificações e normas e às condições contratuais. 

10.4.2. Rejeitar ou sustar a execução de obras ou serviços defeituosos ou insatisfatórios e 
exigir remoção ou demolição na extensão necessária. 

10.4.3. Sustar a utilização de materiais e equipamentos, métodos e trabalhos ou processos 
executivos que, a seu juizo, estejam em desacordo com as exigências e padrões 
técnicos e administrativos, estipulados neste contrato. 

10.4,4. Executar os testes de aceitação com a supervisão e o fornecimento de todos os 
equipamentos de testes necessários por parte da CONTRATADA, inclusive 
instrumentos, dispositivos e ferramentas especiais. A aprovação dos resultados dos 
testes de aceitação pelo DER/SP, é um dos pré-requisitos para o inicio da operação 
e emissão do Termo de recebimento Provisório. 

10.5. Independentemente do DER/SP, a CONTRATADA ou seus subcontratados, se obrigam, a 
manter permanentemente, controle de qualidade sobre os materiais, processos e 
equipamentos. 

11. VIGÊNCIA E PRAZOS 

11.1. O prazo de vigência do contrato é de 09 (nove) meses, contados a partir da data de sua 
celebração compreendendo o prazo de execução das obras e serviços, prazo de observação 
e expedição dos Termos de Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo. 

11.2. O Prazo de Execução das obras e serviços é de 04 (quatro) meses, a contar da emissão 
da Primeira Nota de Serviço, que será fornecida em até 30 (trinta) dias, a partir da data de 
celebração do contrato. 

11.3. A CONTRATADA deverá comunicar em até 05 (cinco) dias a conclusão dos serviços, sendo 
expedido pelo DER/SP em até 15 (quinze) dias o Termo de Recebimento Provisória 

11.4. O Prazo de Observação será de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento provisório, 
podendo ser renovado o prazo. 

11.5. O Termo de Recebimento Definitivo será expedido em até 10 (dez) dia 
prazo de observação e, sanados os reparos e/ou refazimento dos serviços 

11.6. O desenvolvimento dos serviços observará o Cronograma Físico-Financeiro a 
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11.7. A eventual prorrogação de prazo de vigência do contrato será formalizada mediante Termo 
Aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n° 8.666/93. 

12. VALOR DO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. O valor do presente contrato é de R$ 344.729,02 (trezentos e quarenta e quatro mil, 
setecentos e vinte e nove reais e dois centavos). 

12.2. As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários e financeiros 
reservados do presente exercício: PROGRAMA DE TRABALHO: 26.782.1606.1418.0000, 
NATUREZA DA DESPESA: 449051. Os pagamentos de despesas referentes a exercícios 
subsequentes constam do Plano Plurianual 2016-2019 e da proposta orçamentária setorial a 
ser convertida em lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 5° e parágrafos da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. A garantia de execução contratual é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
correspondendo a R$ 17.236,45 (dezessete mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos), guia n°- 00164 em 06/09/2016. 

13.2. Caso seja necessária a complementação da garantia, com vistas à manutenção da 
proporcionalidade prevista, esta deverá ser efetivada na mesma modalidade da garantia 
existente. 

13.3. A garantia de execução contratual poderá ser realizada, a critério da CONTRATADA, numa 
das seguintes modalidades: 

• Caução em dinheiro; 
• Caução em títulos da dívida pública, pelo seu valor nominal, não onerado com cláusula 

de impenhorabilidade, inalienabilidade ou intransferibilidade, nem adquiridos 
compulsoriamente, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizados pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

• Seguro-Garantia; 
• Fiança Bancária. 

13.4. A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao de vigência do presente contrato, sendo 
que, em caso de alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a complementação 
do respectivo valor, bem como de sua validade, se for o caso, de modo a que o valor da 
garantia corresponda ao percentual fixado no subitem 13.1., facultada a substituição por 
qualquer das outras modalidades indicadas no subitem 13.3. 

13.5. Verificada a hipótese do subitem 13.6. e não rescindido o contrato, a 
obrigada a proceder ao reforço da garantia, no valor correspondente ao le 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção da notifi 
abatimento, sob pena de suspensão dos pagamentos subsequentes. 
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13.6 O CONTRATANTE fica, desde já, autorizado pela CONTRATADA a promover perante a 
entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de 
aplicação de penalidade de multa, na hipótese de não existir pagamento pendente em valor 
suficiente para quitar o débito, nos termos da Cláusula de Sanções para o Caso de 
Inadimplemento. 

13.7. A garantia da execução responderá pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais, por 
todas as multas aplicadas ao contrato e, se o seu valor for insuficiente, terá a CONTRATADA 
48 (quarenta e oito) horas para completar o valor das multas e recompor o valor da garantia da 
execução, de modo a preservar a relação prevista nos subitens 13.1. e 13.2. 

13.8. Se a adjudicatária/contratada optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais 
da respectiva apólice deverá constar disposição expressa estipulando a responsabilidade da 
seguradora, pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à 
tomadora do seguro. 

13.9. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a CONTRATADA às 
penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa. 

13.10.A CONTRATADA se obriga a renovar a garantia até o efetivo encerramento do contrato, sob 
pena de sofrer as sanções explicitas no subitem 9.2.3. 

13.11.A garantia será devolvida após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e guando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o artigo 56, parágrafo 4° da Lei 
federal n° 8.666/93. 

13.12. O prazo da garantia de execução contratual será igual à soma do prazo de execução da obra, 
acrescido mais 150 dias, conforme subitem 26.13. do presente Edital. 

14. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no 
parágrafo 1°, do artigo 65, da Lei Federal n°8.666/93. 

14.1.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 
presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o(s) limite(s) estabelecido(s) no 
subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo cele orado entre os 
contratantes. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93 e artigos 75 a 82 da 
6.544/89. 
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16.6.1. Expedir Nota de inicio dos serviços. 

16.6.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à ex 
contrato, considerada a natureza dos mesmos. 

16.6.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste 	trato. 
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15.2. A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93, e no artigo 77 da Lei Estadual 
ng 6.544/89. 

15.3. Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da publicação da rescisão contratual na Imprensa Oficial, para desmobilizar o canteiro e 
deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

15.4. Em caso de Sociedade Cooperativa ocorrerá a rescisão imediata do contrato administrativo 
na hipótese de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas condições a que 
alude o parágrafo 1° do artigo 1° do Decreto 55.938/2010, na redação do Decreto 
57.159/2011. 

16. DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e 
seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas 
federal e estadual sobre licitações, cabe: 

16.1. A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela elaboração do projeto 
executivo e da execução da totalidade das obras e serviços objeto do contrato, inclusive, 
pelas subcontratadas e, consequentemente, responde por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por si, 
seus prepostos ou empregados, a terceiros ou ao meio ambiente. 

16.2. Estudar o projeto e todos os documentos que o complementam, fornecidos pelo DER/SP, para 
a execução das obras e serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, alegação de 
ignorância dos mesmos. 

16.3. Absorver os custos referentes a ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 
oficiais, para boa execução do objeto do contrato. 

16.4. Comunicar, por escrito, ao DER/SP quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive, 
qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, que vier a 
constatar, como responsável pela execução das obras e/ou serviços, para que sejam tomadas 
as providências cabíveis. A CONTRATADA deverá inclusive, adotar um Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais. 

16.5. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este contrato. 

16.6. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se, 
também a: 
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16.6.4. Exercer fiscalização dos serviços. 

16.6.5. Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso as áreas 
físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as 
suas normas de segurança internas. 

16.6.6. Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso. 

16.6.7. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços 
que tenham a executar. 

16.6.8. Indicar gestor de contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93. 

16.7. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos após a data da assinatura deste contrato, os seguintes documentos, assinados 
por Engenheiro Civil: 

a) Plano de Trabalho contendo, no mínimo: 

local, rodovia ou segmento da rodovia onde as atividades devem ser 
desenvolvidas, por mês considerado; 

II) 	memorial descritivo das atividades e serviços a serem realizados; 

iii) crono grama de execução; 

iv) relação da equipe técnica, com a devida comprovação do vinculo com a 
CONTRATADA, conforme o subitem 14.2.5 - alínea "c.1" e "c.2" do Edital e; 

v) relação dos equipamentos disponibilizados para a execução das obras ou serviços. 

b) Composição de preços unitários para todos os serviços constantes do orçamento básico 
do DER/SP, contendo, no mínimo, as seguintes planilhas: 

• Planilha 1 — equipamentos: tipo, quantidade, hora produtiva/hora improdutiva e 
custos horários dos equipamentos. 

• Planilha 2 — mão de obra: tipo, quantidade, salários e encargos e custo horário da 
mão de obra. 

• Planilha 3 — produção da equipe: produção por hora na unidade de referência do 
serviço. 

• Planilha 4 — custo unitário de execução. 

• Planilha 5-. materiais: tipo, custos unitários, consumos e custo do material. 

• Planilha 6— transportes: produtos, serviços, quantidades, distâncias de transportes, 
custos unitários e custo total. 

1 	Planilha 7— custo direto totaL 

16.8. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do contrato, em até 0 -‘ (cinco) dias is do 
inicio da execução das obras e serviços, uma relação dos empregados e se qwdr.m na 
categoria do Artigo 2° do Decreto n° 55.126/2009, alterado pelo Decreto I° 5% 2* ir 2018 e/ou 
Artigos 3° e 4° do Decreto n2  55.125/2009, que tratam do Programa de Inserção de Jo ens 
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Egressos e Jovens em Cumprimento de Medida Socioeducativa, de acordo com o modelo 
constante do Anexo XXII do Edital. 

16.8.1. O cálculo do contingenciamento de vagas será realizado a partir do número de 
trabalhadores necessários à execução do objeto contratual, desde que em regime de 
dedicação exclusiva, nos termos do § 3° do Artigo 5° do Decreto n° 55.126/2009, 
alterado pelo Decreto n°56.290/2010 e/ou Artigos 3° e 4° do Decreto n°55.126/2009. 

16.8.2. Deverá ser mantido pela CONTRATADA, durante as diferentes fases da execução, o 
número de vaga(s) ao(s) beneficiário(s) do "Pró-Egresso" indispensável ao 
adimplemento do ajuste, conforme estabelece o caput do Artigo 5° do Decreto 
n° 55.126/2009, alterado pelo Decreto n° 56.290/2010 e/ou Artigos 3° e 4° do Decreto 
n° 55.126/2009. 

16.8.3. Havendo demissão, a CONTRATADA deverá comunicar o Gestor do contrato, no 
prazo de 24 horas, como também providenciar o preenchimento da vaga em aberto em 
até 05 (cinco) dias corridos, para fins de atualização do cadastro contratuat 

16.8.4. O Gestor do contrato devera fiscalizar durante todo o período de vigência contratual o 
integral cumprimento ao Programa "Pró-Egresso" por parte da CONTRATADA, 
segundo os dispositivos do Decreto n° 55.126/2009, alterado pelo Decreto 
n° 56.290/2010 e/ou Decreto n° 55.125/2009. 

16.8.5. No caso de regular subcontratação, a SUBCONTRATADA deverá satisfazer, tal como 
a titular do contrato, a todos os parâmetros do Programa "Pró-Egresso", de acordo 
com o determinado no Artigo 7° do Decreto n°55.126/2009, alterado pelo Decreto 
n° 56.290/2010 e/ou no Artigo 6° do Decreto n° 55.125/2009. 

16.8.6. Se a CONTRATADA for constituída por uma Sociedade Cooperativa, deverá indicar, 
pela sociedade cooperativa, o gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o CONTRATANTE. 

16.9. A CONTRATADA obriga-se também a manter durante toda a execução do contrato, o 
seguinte: 

16.9.1. Promover a organização técnica e administrativa do trabalho objeto do contrato, de 
modo a conduzi-lo de acordo com a melhor técnica, bem como com rigorosa 
observância aos projetos, às especificações fornecidas pelo DER/SP, e ao prazo 
definido nos cronogramas; devendo ainda, implantar um Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional e de Segurança no Ambiente de Trabalho. 

16.9.2. No início da execução da obra, a CONTRATADA deverá fornecer e manter no período 
de execução as Placas Institucionais a serem determinadas pelo Diretor Regional s b 
a qual a obra está jurisdicionada. 

16.9.3. A CONTRATADA deverá providenciar toda a regularização da ob 
Municipal, junto ao cartório de registro de imóveis e quaisq 
Municipais, Estaduais ou Federais que tenham qualquer jurisdição s 
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16.9.4. Ao final da obra a CONTRATADA fica obrigada a entregar a obra totalmente 
desembaraçada e livre de quaisquer taxas, emolumentos ou impostos que sobre esta 
incidam. 

16.10.A CONTRATADA se obriga a não divulgar, sem o consentimento prévio do DER/SP, o contrato 
ou qualquer de suas disposições, previsão, especificação, projeto, modelo, diagrama, planos 
estatísticos, exemplo ou informação fornecido por ou em nome do DER/SP quaisquer que 
sejam os documentos elaborados pela CONTRATADA relativas ao contrato, para qualquer 
pessoa não empregada da CONTRATADA, para a execução do contrato. As divulgações para 
qualquer pessoa empregada pela CONTRATADA deverão ser feitas confidencialmente e 
estender-se ao âmbito necessário à execução do contrato. 

16.10.1. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE todos os documentos 
elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto deste contrato. 

16.10.2. Se a CONTRATADA desejar, para fins promocionais ou publicitários, divulgar os 
serviços a seu cargo, poderá fazê-lo mediante apresentação prévia das mensagens e 
sua aprovação pelo DER/SP. 

16.11. Demolir e/ou refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para o DER/SP 
e sem implicar em alterações do prazo contratual, as obras e serviços porventura executados 
com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, 
imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

16.12. A CONTRATADA obriga-se a designar Responsável Técnico e Preposfo, com atribuição 
especifica junto ao CREA/CAU, compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pelo 
DER/SP, com amplos poderes para representá-la em tudo quanto se relacione com a 
execução das obras e serviços objeto do contrato, devendo permanecer no local das obras e 
serviços. A CONTRATADA se obriga ainda, a retirar em 24 (vinte e quatro) horas, o Preposto 
ou funcionário cuja permanência for julgada inconveniente pela Fiscalização. Este 
representante não poderá ser indicado para mais de uma obra no DER/SP, no mesmo 
período. 

16.13. Manter o DER/SP, durante e após a vigência do contrato, à margem de quaisquer ações 
judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 
circunstâncias, nesse particular, e no que disser respeito ao objeto contratual, considerada 
como único e exclusivo empregador e responsável por qualquer ônus que o DER/SP venha a 
arcarem qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 

16.14. Manter no local reservado para a fiscalização, a Caderneta de Ocorrências e efetuar na 
mesma o registro de todas as ocorrências verificadas na obra, observadas, inclusive as 
disposições acima. 

16.15. Manter o DER/SP permanentemente ciente do andamento dos trabalhos, atra és do Sistema 
de Informações Gerenciais. 

16.16. A CONTRATADA será responsável junto ao DNPM, DAEE, DEPRN, CE ESB, IP AN e 
outros órgãos ambientais pertinentes para a exploração de jazidas, depósitips de m teria 
excedentes (bota-fora), pedreiras, usinas de asfalto e de brita gem e suas ficen as am enta 
tendo para isso um prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento da or em o-
para apresentá-las ao DER/SP. 
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16.16.1. No caso da CONTRATADA não conseguir os respectivos registros e licenciamentos, 
ela deverá apresentar por meio de processo protocolado no DER/SP, a comprovação 
de que apresentou todos os documentos necessários para a obtenção das licenças 
junto aos órgãos envolvidos. 

16.17. Quando da conclusão das obras e serviços e antes de seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA deverá: 

16.17.1. Entregar na Diretoria de Planejamento (DP), "as buir da obra conforme DTM-
SUP/DER 003 de 16.03.2016, conforme modelo Anexo XXV do Edital. 

16.18. A CONTRATADA deverá ainda: 

16.18.1. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução 
do objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de 
equipamentos. 

16.18.2. Manter durante toda a execução contratual os seguintes seguros, encaminhando as 
respectivas apólices ao CONTRATANTE: 

16.18.2.1. Risco de responsabilidade civil do construtor; 

16.18.2.2. Risco de responsabilidade civil do construtor; 

16.18.2.3. Riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto 
deste contrato, além de outros exigidos pela legislação pertinente. 

16.18.3. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não 
cobertas pelo seguro. 

16.18.4. Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas por incêndio ou qualquer sinistro 
ocorrido na obra, independentemente da cobertura do seguro, no prazo determinado 
pelo CONTRATANTE, contado a partir da notificação expedida para tanto. 

16.18.5. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os trabalhos executados, materiais 
e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou 
danos que eventualmente venham a ocorrer. 

16.18.6. Informar à área de segurança do CONTRATANTE os nomes e funções dos 
empregados da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras e 
serviços em questão. 

16.18.6.1 Fornecer, ao CONTRATANTE, os dados técnicos de seu interesse, e 
todos os elementos e informações necessárias, quando por este 
solicitados. 

16.18.6.2. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais 
federais que interfiram na execução dos serviços, espe 
disposições do Decreto estadual n° 53.047, de 2 de junh 
obrigando-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira 
exótica, ou de origem nativa que tenham procedência legal e, 
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utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1°, do referido 
decreto, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica 
cadastrada no "Cadastro Estadual de Pessoas Jurídicas que 
comercializam no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais 
de origem nativa da flora brasileira — CADMADEIRA". 

16.18.6.3. Organizar o almoxarifado, estocando, convenientemente, os materiais de 
sua propriedade e os fornecidos para a execução da obra objeto deste 
contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição. 

16.18.6.4. Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço no canteiro de obras 
observe os regulamentos disciplinares, de segurança e de higiene 
existentes no local de trabalho, devendo observar as exigências emanadas 
da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e, principalmente, 
as contidas na legislação em vigor. 

16.18.6.5. Manter, permanentemente, no canteiro de obras, pelo menos um 
representante autorizado/preposto, devidamente credenciado junto ao 
CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à 
equipe de fiscalização do CONTRATANTE toda a assistência necessária 
ao bom cumprimento e desempenho de suas tarefas. 

16.18.6.6. Assegurar livre acesso à fiscalização do CONTRATANTE aos locais de 
trabalho e atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por ele 
estabelecido, bem como fornecer as informações solicitadas. 

16.18.6.7. Apresentar para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, 
a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e 
comprovantes de pagamentos de salários, apólices de seguro contra 
acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado 
serviços ao CONTRATANTE, por força deste contrato. 

16.18.7.1. Fica a CONTRATADA responsável pelas despesas decorrentes 
de acidentes do trabalho, não cobertas pelo seguro. 

16.18.6.8. Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão 
executados os serviços. 

16.18.6.9. Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e 
materiais para o bom desempenho e controle de tarefas afins. 

16.18.6.10. Identificar todos os equipamentos de sua propriedad de forma a n so 
serem confundidos com similares de propriedade do CO RATA E. 

16.18.6.11. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais s 
vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem como, 
de trabalho, desviar a atenção do serviço. 
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16.18.6.12. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço 
for considerada inconveniente, no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE. 

16.18.6.13. Manter pessoal habilitado, uniformizado, num só padrão, devidamente 
identificado através de crachás com fotografia recente. 

16.18.6.14. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da CONTRATANTE 

16.18.6.15. Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços. 

16.18.6.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por 
meio de seus encarregados. 

16.18.6.17. Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as 
reivindicações, queixas e representações de quaisquer natureza 
referentes aos serviços. 

16.18.6.18. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na 
execução do objeto deste contrato, diretamente por seu proposto e/ou 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE Nessa 
hipótese •o CONTRATANTE poderá reter pagamentos devidos à 
CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da 
pendência. 

16.18.6.19. Providenciar o licenciamento e outros requisitos para a instalação do 
canteiro de obras e execução dos serviços, sendo também responsável 
por todas as providências, bem como pelo pagamento de taxas e 
emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para 
efetivação das ligações definitivas de água, telefone, energia elétrica, 
esgoto, gás e outros pertinentes, sendo estas condições necessárias ao 
recebimento definitivo da obra. 

16.18.6.20. Providenciar a confecção e colocação, às suas expensas, em lugar visível 
do canteiro, de placa de acordo com o modelo fornecido pelo 
CONTRATANTE 

ento ao disp o 
O to no rtigo 

16.18.7. Atender o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em aten 
na Lei Federal 12.305/10 e/ou sua alteração, em especial ao dis 
inciso II, alínea "b". 

16.18.8. Transportar, às suas expensas, todos os recursos humanos e ma 
designado; 

16.18.8.1. A CONTRATADA deverá obedecer ao estabelecido na Porta S P/DER- 
053-02/08/2010, que poderá ser consultada no Anexo XXV, parte 

CTTOOEr2016-TP- MOO! 	 19/23 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

integrante do Edital, que dispõe sobre a autorização a titulo precário para 
esse fim e obedecendo também as resoluções do CONTRAN quanto a 
adaptações estruturais dos veículos e aprovação prévia da Fiscalização 
bem como Instruções de Segurança para Empreiteiros; 

16.18.8.2. os custos de transportes de tais recursos humanos e materiais deverão 
ser considerados na composição da taxa de Beneficias e Despesas 
Indiretas, BDI. 

17. SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida, em caráter excepcional e para fins específicos, mediante prévia anuência do 
DER/SP, a subcontratação dos serviços que não constarem da qualificação técnica do presente 
Edital, porém a CONTRATADA será a única responsável perante a CONTRATANTE, pela sua 
execução. 

17.1. Entende-se por subcontratação partes das obras e serviços, objeto do contrato, executados 
por pessoa jurídica diversa da CONTRATADA. 

17.2. O pedido de subcontratação será encaminhado ao Diretor da área responsável pelo 
contrato explicitando os motivos de fato e de direito que conduzem ao requerido, com vistas 
a obtenção de anuência do DER/SP, até o limite de 40% (quarenta por cento) do saldo 
contratual, na data do pedido. Esse demonstrará a pertinência da subempreitada, 
referendando-a, nos termos da Portaria n° 06, de 29.01.2011, que poderá ser consultada 
no Anexo XXV parte integrante do Edital 

17.3. A subcontratação será formalizada, de acordo com o seguinte procedimento. 

17.3.1. Inscrição da subcontratada no CAUFESP, e apresentação dos documentos de 
habilitação exigida para o certame. 

17.3.2. A subcontratada deverá comprovar mediante apresentação de CREA/CAU, em 
percentual pertinente à subcontratação, que possui em seu quadro de pessoal, na 
data da subcontratação e até o término da mesma, Engenheiro(s) detentor (es) de 
Atestado(s) de Responsabilidade Técnica de execução dos serviços de 
características semelhantes ao objeto deste edital O contrato de subempreitada é 
instrumento de relação exclusiva entre o CONTRATADO pelo DER/SP e a 
subcontratada e deverá indicar o Engenheiro Fiscal Adjunto da subcontratação, o 
qual poderá ser aceito pelo Departamento à vista de comprovada qualificação 
técnica, podendo ocorrer sua substituição desde que preenchidos os necessários 
requisitos e aprovação prévia do DER/SP. Em se tratando de subcontratação 
efetivada já encerrada somente será aceito como Engenheir. Fiscal Adjunto, o 
profissional que comprovou a qualificação técnica à época da anuência do 
Departamento ao contrato de subcontratação. 

17.3.3. Planilha detalhada das quantidades de serviços subcontratados. 

17.3.4. Apresentação do Termo de Subcontratação assinado entre as pa 
cláusula de que a subcontratada submete-se a todas as condiçõ 
firmado entre o DER/SP e o CONTRATADO, assim como ao contrato 
o CONTRATADO e a(s) subcontratada(s), declarando ter ciência 
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aplicabilidade de todas as suas cláusulas e executará os serviços de acordo com 
as especificações técnicas do DER/SP. 

17.3.5. A anuência do Superintendente, precedida da concordância da autoridade referida 
no subirem 17.2., poderá ter vigência desde a data do protocolo do pedido de 
subempreitada no DER/SP e em conformidade com as quantidades e período 
apontados na planilha. 

17.4. A análise dos subitens 18.3.1., 18.3.2., 18.3.3. será feita pela Assessoria de Construção 
(A0E) que se manifestará sobre os mesmos. 

17.5. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável, perante o DER/SE', órgãos ou 
entidades públicas, provadas e/ou terceiros, pela execução do objeto do contrato. 

17.6. Não haverá atestado de pagamento em nome do subcontratado. 

17.7. É assegurado ao subcontratado o direito de receber do DER/SP, Atestado Técnico relativo 
à parcela da obra e/ou serviços executados, de acordo com a planilha apresentada. 

18. RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

18.1. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 
qualidade por Comissão ou Servidor para tanto, designado, em conformidade com o disposto 
nos artigos 70 e 71 da Lei Estadual n° 6.544/89 e 73 e 74 da Lei Federal o° 8.666/93 e as 
regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e Anexos da licitação indicada 
no preâmbulo. 

18.2. Concluídos as obras e serviços o recebimento se dará nos termos da Portaria SUP/DER-022, 
de 06.04.2009, que poderá ser consultada no Anexo XXV do Edital. 

18.3. O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas intermediárias, 
atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica 
ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

18.4. Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a CONTRATADA obrigada a 
refazê-los, no prazo fixado pela CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas 
para a execução. 

19. GARANTIA TÉCNICA DAS OBRAS 

19.1. Entende-se por garantia técnica o período de 05 (cinco) anos para a obras e serviços, 
contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

19.2. A CONTRATADA fica obrigada, no período de garantia técnica, a reparar, 
qualquer defeito quando decorrente de falha técnica comprovada, na execu 
serviços objeto deste contrato, sendo responsável pela segurança e solid 
executados, conforme preceitua o artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

19.3. Durante o período de garantia técnica, mediante notificação do DER/SP, a CONTRATADA s 
obriga a reparar ou reconstruir qualquer parte das obras ou serviços objeto deste co trato, 
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sem ônus adicionais para o DER/SP, que apresentem defeito ou irregularidade em condições 
normais de uso. 

19.4. Se a CONTRATADA, dentro de 10 (dez) dias do recebimento da notificação do DER/SP, não 
adotar providências concretas para o inicio dos reparos ou da reconstrução das partes das 
obras ou serviços comprovadamente defeituosos, o DER/SP, a seu exclusivo critério poderá 
mandar repará-los por conta e risco da CONTRATADA, sem que isto exima a mesma de 
suas responsabilidades contratuais. 

19.5. A solicitação de reparo, feita dentro do prazo de garantia, obriga a CONTRATADA a atendê-
lo, ainda que, durante a reparação do defeito se esgote aquele prazo. 

20. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

É defeso à CONTRATADA a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e obrigações 
contratuais. 

21. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Fica ajustado, ainda que: 

21.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

21.1.1. O Edital da presente licitação, seus anexos e Termo de Ciência e Notificação — TCE. 

21.1.2. A Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, desenhos, 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto por ela executado. 

22.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual 
Federal n° 8.666/93, as normas e princípios de Direito Públic 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as dis 
privado, conforme prevê o artigo 54, caput, da Lei Federal no 8.666/93 
bem como as disposições regulamentares. 

22.3. A comunicação entre as parles somente terá validade se formalizada por e 	o e, no aso 
de fax, via comprovante de recebimento. 
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23. FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro Central 
da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Lavrado em via única na Equipe de Licitações e Contratos da Diretoria de 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São P ulo, e 16/0 
lido e achado conforme pelas partes. 

Arman Costa Ferreira 
SuperintendentedoDER/SP 

iL2sL 
ogi Engen :ria Civil L 

Sr. Moise !beiro da Silva 
CREA: 5061369627 
Diretor 

mistração do 
de 2016, 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratada: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 04.483.493/0001-19, com sede na Rua Vereador 
Mario Marcolongo, 208 - sobreloja - Bairro Jordanésia, na cidade de Cajamar, Estado de 
São Paulo. 

Contrato n°- 19.793 -2 

Objeto: Contratação das obras e serviços de restauração de talude no km 68+000 lado direito 
da SP 332 - Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de Jundiai, incluída a prévia 
elaboração do projeto executivo 

Advogado(s): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 
eletrônica aos interessados. 

São Paulo, 1 6  de 
	setembro 	de 2016. 

CONTRATANTE: 

Armando Co ta Ferreira - Superintendente 
e-mail institucional: arferreiraasp.qov.br  
e-mail pessoal: arcosferreira45aornaitcom 

CO RATADA: 

ÁÁSIMaAir 
MOGI 	NH • RI ;dr IVIL TDA. 
Nome d epresent e oises Ribeiro da Silva 
e-mail institucional: moqiencenhariacivilaqmail.com  
e-mail pessoal: etnenheiromoisesuol.com.br  
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO N° 01/2008 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratada: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Edital n°008/2016 — TP 

Contrato n° - 19.793 -2 

Objeto:Contratação das obras e serviços de restauração de talude no km 68+000 lado direito 
da SP 332 — Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de Jundiai, incluída a prévia 
elaboração do projeto executivo. 

Nome: Armando Costa Ferreira 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 3.413.028-7 

Endereço Residencial: Avenida Prof. João Fiuza, 2161— AP. 94 — Ribeirão Preto — SP 
CEP 14024-260 

Endereço Comercial: 
Avenida do Estado c° 777, 3° andar— Ponte Pequena — CEP-01107-000 

Telefone: (011) 3311-1401/1402 

E-mail 
arferreira@sp.gov.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: 
Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica I 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

Av. do Estado, 777 — 3° andar— Auditoria - SVS 

Telefone e Fax (11)3311-1443 
(11) 3311-1444 (fax) 

E-mail 
audit@dersp.gov.br  

São Paulo, 16 de setembro de 2016. 

	r---  
Armando Costa Ferreira 

Superintendente 
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• FASE 30 

FASE 35 

R$173.613,09FASE 36 

ACUMULADO 

R$91.499,90 

1 na. Ff1t- 
2'  

ge7=—.MON19  	 ig .00o, 0 0 

(64483.493/0001 -1M 
MOISÉS RI IRO DA SILVA 
CREA 5061369627 

Mogi ens"000.:,Crvü lida 
Moino Ribáro Slive 

Sócio Adminittredor 
C:PF 188 983 808-99 

R$ 500.000,00 

R$ 450.000,00 

R$ 400.000,00 

R$ 350.000,00 

4." R$ 300.000,00 

tu 

rul  R$ 250.000,00 

> R$ 200.000,00 

R$ 150.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 0,00 

MOGI ENGENHARIA C1\11 LTDA 

RUA VER. MÁRIO MARCOLC)NGO 
208 SL.04  

JORDANESIA -CEP: 07760- 000 

r a 1.4.NILAR a SP 

EDITAL N2 008/2016 - TP - ANEXO V - CRONOGRAMA 
FINANCEIRO 

••4)».• FASE 21. 
R$ 344.729,02 

4J—FASE 22 

FASE 24 

•--FASE 25 

FASE 28 

26/09/2016 
CLEIT 
IRETOR 

LUZ DE OUZA 
EGIONAL - DR.1 Efi 

ffl 



EDITAL N° 00812016-TP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE TALUDE NO KM 68+000 LADO DIREITO DA SP 332-RODOVIA VEREADOR GERALDO DIAS, 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, INCLUÍDA A PRÉVIA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO. 

PRAZO DE EXECUÇ ÃO: 05 (CINCO) meses 	. 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

FASES % TOTAL 1° M.P. 2° M.P. 3° M.P. e M.P. 58 M.P. 

21 - SERVIÇOS PRELIMINARES 
3,86% R$ 	 13.306,07 

R$ 	5.000,00 RS 	5.000,00 RS 3.306,07 

22 - TERRAPLENAGEM 
2,59% R$ 	 8.940,00 

R$ 1.693,93 	R$ 	5.000,00 R$ 2 246,07 

24- OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM 
26,54% 165 	 91.499,90 

R$ 91A99,90 

25 - OBRAS DE CONTENÇÃO GEOTECNICA 
50,36% RS 	 173.613,00 

R$ 173.61300 

28- SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA 
1,52% R$ 	 5.253,12 

R$ 5.253,12 

30- SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
6,17% R$ 	 21.264 00 

RS 21.264,00 

R$ 21.437/0 
35 - EQUIPE DE PROJETO, GERENCIAMENTO, 
MEIO AMBIENTE E OBRA 6,22% R$ 	 21 437,20 

RS 9.415,73 36- CANTEIRO DE OBRAS 
2,73% R$ 	 9.415,73 

TOTAL 100% R$ 	 344.729,02 R5 	5.000.00 R$ 	5.000,00 	R$ 5.000,00 RS 	5.000,00 R$ 324.729.02 

ACUMULADO RS 	5.000.00 RS 	10.000,00 	R5 15.000,00 R$ 	20.000,00 In 344.729,02 

PORCENTAGEM NO MÊS 1,45% 1,45% 1,45% 1,45% 94,20% 

PORCENTAGEM ACUMULADA 1,45% 2,90% 4,35% 5,80% 100,00% 

LICITANTE:MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA 

i DATA: 26/00/2016 

_ tf  
En . Clei 	n Luiz de . II il 	"' : Souz - - 	_ Diretor R gMnal OR.01 - CREA N' 000.107.339'3 

a54.483.493 
MOGI ENGENH 

o 

RUA VER. MÁRIO MARCOLONGO 
208 SI. 94 

JORDANÉSIA - CEP: 07764 - 000 

Mogi Engennaria Civil lida 
Modes ~ire da Silva 

Sócio Administrador 
noF 158 963 808-99 



DME DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

AUTOS N° 274.778/DER/2016 	 DATA: 26.09.2016 

OBJETO: 

Contratação das obras e serviços de restauração de talude no km 68+000 lado direito da SP 

332 - Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de Jundiaí, incluída a prévia elaboração do 

projeto executivo, conforme as especificações técnicas constantes do Anexo XXIV, que integra o 

Edital da licitação n° 008/2016-TP. 

CONTRATO N° 19.793-2 

CONTRATADA: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
CNPJ n° 04.483.493/0001-19 

VALOR DO CONTRATO: R$ 344.729,02 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 ( QUATRO) MESES 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS - DR.1 

PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2016, na Assessoria de Construção da Diretoria de 

Engenharia do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, Avenida do Estado 

n.° 777 - 2° andar, presentes os senhores: ENG. MOISES RIBEIRO DA SILVA - Diretor da 

Contratada; ENGA. SONIA MARIA MARCITELLI - Respondendo pelo Expediente da Assessoria de 

Construção - A0E; ENG. CLEITON LUIZ DE SOUZA - Diretor da DR.1, lavrado o presente 

documento, lido e assinado perante todos, o qual fixa o inicio da execu "o dos serviços, bem 

*Ç° 

Edital n° 008/2016 -TP - Contrato n° -19793-2 
1 



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

como a contagem do prazo contratual, a partir da qual passa a ser responsabilidade da 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — DR.1, no que se refere a gestão e supervisão 

do contrato, quanto ao cumprimento das obrigações, direitos e deveres das partes e da 

obediência aos padrões, procedimentos e especificações em vigor, sujeito às penalidades 

previstas legalmente. Foi entregue ao representante da contratada a PRIMEIRA NOTA DE 

SERVIÇO, inclusive termo do contrato, cronograma e seus anexos, objeto do contrato acima. 

São Paulo, 26 de setembro de 2016. 

Respondendo pelo Expediente da 
Assessoria de Construção — AOE 

WiIIiane 

Editai n° 008/2016-TP — Contrato n° -19.793-2 
2 



,iimg4w&Ln ‘  

Edital: 008/2016 - TP 
Contrato n 2 .: 19.793-2 
Contratada: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA 
Data Base: 03/2016 	1 2  NSE.: 25/09/2016 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Prazo Contratual Inicial/ Vigente: 4 meses 
Prazo Contratual Proposto: 11 meses 
Término do contrato proposto: 26/07/2017 

Valor Contratual Inicial/ Vigente: R$ 
344.729,02 
Valor Contratual Proposto: R$ 427.029,94 
Porcentagem do Acréscimo proposto: 
23,87% 

pp LFTO: CONTRATADA° DAS OBRAS E SERVIÇOS De RESTAURAÇÃO DE TALUDE NO KM III•000 LADO DIREITO DA SP 332-RODOVIA VEREADOR GERALDO DIAS, MUNICIPIO DE JUNDIAL INCLUIDA A PRÉVIA 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO.. 

450.000,00 

400,000,00 

350.000,00 ' 

300.000,00 

250,000,00 

200.000,00 

150.000,00 

100.000,03 

50.000,00 

0,00 

- FASE 24 

- FASE 25 

--■4~ FASE 21 

•-•-•••••••- FASE 50 

FASE 35 

FASE SE 

- ACUMULADO 

RS 425.539,15 

sentimento necesserlo (03 meses) , 

AS 427.029,94 

	a24 R$ 262.671,32 

o 
r,4 

25 • RS 55,240,50 
22- R$ 38,442,00 

Wel 35 R$ 21,437,20 
30 • R$ 21.264,00 
21 • R$ 13.306,07 

? 

a 
$.1mcsaa•t  

conf. peregr. 59, ert 79 de lel 8.666/93 • 90 dias 

prorrogado •utometIca 

it4C4,1 

RS 293.950,19 

2 	 5 	 5 

MEDIÇÕES 

MOGI E GENHARIA CIVIL LTDA 	 ENG 
ENG° MOISÉS RIBEIRO DA SILVA - CREA n° 5061369627/D ENG° TsdÀCacR n° 060 

ART N°92221220161080590 	 ART N°9222122006058485 

10 	 11 

_-- 

ON LUIZ DE SOUZA 
Al:(DR.01) - crea n°060.107339-3 

N°94282720020192730 
,) 

perlodo de p mitigai:190 dIes 

Ra 349.627,67 

E-,  



2.128150 COM  PA26113~321.1126~1351[2.1 

Vsia lloorr  re nmerraétguailmlndaIga ol proposIN bre 

Valor Contrrual Proposto 
11 Acréscimo Proposto 

Conta nal 19 713 1/16 	
Prazo Contrariei Iniciei 4 moas 

Contnitede MOGi ENGENHARIA CIVII. LTDA. 	
Prato Contratual vlaanta 4 maus 

ia NU 26/09/2018 	
Prazo Contratual Planta 11 meses 

Data Hm 03/2018 	
Término do contrato amimo 26/07/2 017 

OBJETO 	[entreteci° das obras e serilços de notaurino da talude no km 68~ lado Drag da SP 332 - RodovIa Vereador Geraldo Dlai,Jundlal a previa ~amolo do projeto executho 

R$ 
R$ 
R$ 

23 87% 

344.729,02 
82 300,93 

427 029,95 

ORÇAMENTOS 
V1G N'E 

PREÇO 
DA 

UNIDADE 

REDUÇÃO PROPOSTA SOBRE O INICIAL C DIGO oo 
rem NA 

TAIELA DE 

VALOR CONTRATOU REDUZIDO VAIO 
DE QuANTS 

PROPOSTO ACRÉSCIMO PROPOSTO SOBRE O INICIAL NOVO ANEXO PROPOSTO UNIU) SERVIÇOS 
VALOR LEI LEIVA 

impes 

21 01 01 99 	Sone asam percussão 15  m 	m 	RS 	97,2_1 
e 

-21 01 57 09 	Taxa fixa Inet Egulp sondagem percussão 	UNO 	_RS 	eie t 
 

21 01 09 99 	Transporta equipamento sondagem 	 km% ui 	RS 	 8,43 

21 01 10 99 1  Cerceamento equip Sonda; ern 	 m 	RS 	8,01 

21 01 11 99 l_piataforna ou banqueta sond Percussão 	equip 	RS 	1 308,78 

21 02 013 01 99 Lev par i al1 Cad polGi Classe II Eac1 600 	UNIC 	RS 	3 899 85 

5  3414,___,_55 	55,00 	 s 346,35 	66,00 ' 	s 346,11 	 DOO 
1124,91 1 	1,00, 	na,!1 	_j o0 	 123 91 	0,00
421,501 	50,00 1 	 421,301 	50,00 	 421,50 	0,00 ........ 

1 50850
r 

 0,00 
1.306,74L 	DOO 
3 899 85 	0,00 

13 306 07 

5500 0,00 
0,00 
000 

5345435 	

,0!

4 

: 

121,91  

0 
1S0250  
1 30$ 76 0 00 1 

0.3  

11 306 07 

000 
0,00 
O 00' 
Oco 
000 
000 

35 
1,00 ,  

50,20 
250031 

1 X 

5 146,55  
828 91 
421,30` 

1.502,90 
1 306,76 
3 899 55 1  

13 306,07 

1 CO 
50 00 

250 00 
100 
100 

0,00% 
0,03%  
0,03% 
0,00% 
O X% 

150230 	250,00  
1.306,76) 	100 
3899,55 	100 

13 30107 

900 
Doo 1306,7$' 	1,00 

i899,83 1 	1,00 
13 $04,07  

0,03 
0,00 	0,00% 

000 	0 00% 

FASE 22  
22 02 01 99 .1  Eiravsyéo 1/2 CAT 	m3 	RS 	444  1 00000 	 4 440 CO 1 00%00  1 	4.440,00 4 300 00„, 	19 092,03 

-22 03 01 99 	?rara 	e mrerlal 1/2 ré 1 km 	 mrkrn 	RS 	300 I  1 500 00 ' 	4 soo Do 1 500 00 1 	4 503 X' 845j0 1 	19 350 X 
1 340,00 	 5940,00 	 31 443,00  

O 001 	 O co 000 4 440 X 
4 500 00 
8 940 02 

3 100 CO, 
4 950 MV 

24 651 DO  
14 950 OC 
29 502 DO 	330,00% 

4 300 CO r 
6 450 00 1V 

	

09200 	333,00% 

	

19 350,03 1 	330 00% 
Si 442,00 

opo l  000 
0,00 	0,03% 

ASE 24 OIbio1,A$TUQ 	E~AM 
395 7,00! 	100 00 	3957,90ti 	ois 3 957,00 1 	100,00 

3 2%00 1 	600 001 	3 2181,001.  800,03 	3251 ,X0400 
7 6[77 3,4_20 00 	7507,10' 	2000 	7507,30 	0,00 

50 906,CO ] 	200 00 	50 306,00 	872,50 	 Doo 
2 273,.5 	5001 	

224200477:4402 
0,00 2173,15, 	5,00 

11319 60) 	120,00 
a 066,50 	50 001  

1: aDso, 	120 00i 
4065  si' -- 	50 30 1  -I-- 	i 

11529,804 2 DO 

2 273,55 
405 6, 50 0,90 

4 85S,SOI 	10 00 855,50 4555 sok10 00j 	 0,004 	 
3 013 951--5100 	3 015 95 	500' 	3 015 95 	9,00 

91 499,10 	 9L499,90 	 261 671,12 

24 02 01 	E acavaçáo manual p/ obres II axploalvo 	 m3 	RI 	39,57 	109,904  
24 C43 04 99 	Tela meterem 	ko 	RS 	5 48 	80000, 

24 07 05  99 	Cancelo fck 25 Mpa 	 m3 	RS 	380 39 	20,001 

i  24 09 04 03 99 Gablo Caixa 100 cm solvente 	 m3 	RS 	254,53 	200,90  

24 10 03 99 1  CoSamento concreto  fck 10 M pa 	 n13 	_ RS 	454,71 	5,00 

24 12 01 C3 99 EnthErrillt0 de vai com te.a corrida 	 m3 	RS 	81 33 	50,00 

24 12 02 9T-T"  Enchlmenti de vaia com areia 	 m3 	RI 	se  te 	12000 

24 19 c4-01 99 Ser 'tios concreto fck 20 Mpa 	 m3 	RS 	46555 	1000 

24 19 05 01 99 Guiada convens fck 20 Mpa 	 m3 	_ i RI 	803J9 	500 

0 00 
000 
000 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 1 0,00 
0,00, 
0,03' 
0 00' 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3 957,03 	 
3 284,00-  
7 607,94  

50 906 00„ 
2 273 55 
4 066 50 

11 529,60 
4 555 50 
3 015 95 

91 499,90 

0,4,00 

000, 
0,001 

672,50, 
• 0,0l 

0,00 r  
O 00 

0,00 

000 
000 
O 001 

171 171 42' 
0 001 
0,03 
000 
0 001 
0,001 

171 171,42 	147,07% 

.00,00 
ECO 00" 
2001 

872 
5 00r 

5000,- 
120,03% 
10,00../ 

3 957 33 
3  258 001, 
7  607 80 

222 077 42 
2 273,55 
4 066 50 

11 529 60 
4135,50 
3 0.5.95 

261 671,32 

000% 
0,00% 
0,X91 

336 25% 
0,1101 14"  
O 00% 

000% 

0,00%  
C CCM 

0,00   
 h 

000, 
000 

000 0,09% 

FASE 25 OBRAS DE crIN7ENctel OZOTImra 

25 03 04 04 99 Solo C Marro ensacado 03f11 teor cimento 8% 	ina 	i RE 	157 83 	1100,00 	1735.3,00, 1 100,00 	.73 6.3 DC 	350 00 
173 613 03 	 173 613 00 

55 240 50 	750 00 	118 372 50 350 00 55 140 SC 
55 240 50 

350 00 55 240 30 
55 240 50 

Da a% 55 240 50 ui 372 541 	411 13% 

24 001 	3 206,323 	_24,001 	 3 205,32 
72,00' 	2044,50 	7200 	204480 

5 253 12 	 5 253,11 

133,98 	24 CO 	3 20,321 

mfxrnee 	RS 	28 40 	7200, 	2 044 501 
5 253 12 

28 08 01 01k COnt, MOnt Inst  placa InatItuclonal 

25-0-6 02 01 I Manut Placa Instituclonfk 
2 oco 

000 
000 	0,00% 

3 309 32 	0,0014 
0,00% 2 044 80 

5.251,11 
2044,80 
5213,12 

EASE_90SIDGC121912~92119221an 

	

30 01 02 	Grama Placa c/ adubo 

	

08 	Irrigação de rever Vegetal 

	

30 01 09 	Grama armada tela vegetal 

	

30 01 21 	Plantio de arbustos 

m2 	RS 	818 	50000, 	3 09000 ! 	500 00 	 pisoo 	50000J 	5 090,00 	000  

m2 	RS 	017 3000,ÇOi 	 510,003 obo 001 	310,00  300000 	 510,00 	0,00 

m2 	RI 	1650 1 00000 1 	is sx oo 1 003 	001 	16300,00 100000 	  
i  

16 500 00, 000 

unld 	'RI 	11,84 	100 00 1 	1 16400 	100,00 1 	1 154,00 	100,00 	1 164 00 	000 
11 264,00 	 21 114,00 	 21.264,00 

000 
0,00 1  
0,00 
000  
000 000% 

500,001 
3 000,00 
1 CO3,00, 

100 001 

3 csor_t______00 	s, Do 
310,03 	01201 

1650300 	O D3' 
1164,00 	000 

21 164,00 

0,00 
O 00 1 
000 
0,00 
0,00 

500,00,  
3000,00 
1 COO CO y 

100 03 1.-'' 

3 090 [0 1 	00314 
510 00 	000% 

16300,00i 	0,00% 
1 164  00 1 	000% 

21 264 00 

35 03 23 	Cedleta/Calculleta I 	 I 	hora 	RS 	30,139 	190 00 	 s 52420 	180,001 	5 514,20 	lep,po 	 5 524,20 	0 00 
I  

35 03 30 	Ensenhoiro Junior 	 I 	hora 	RS 	91 12 	20 CO 	182240 	20 00 	1 Ir ao 	20 00 	1 322 40 	0,D0 	 0,0_01 

35 03 31 	Ensenhetro Pleno 	 I 	hora 	E-R$ 	104,881 	40 00 	4395,2 	40-50 	4 193,20 	40 00 	4  Issa___Doo 	 O 00i 

G601010 Senlor 	 hora 	'RS 	160 24 1 	2001-01.-- s 0C4,a-  20 00  

35 03 46 	Projetista A /Assist Técnico I i.- 	hora 	

3 OaspOt 	_20 00 	3 00480 	0,00{ 	 o or 
35-03 38  

'RS 	80,741 	_1301,0b 	ass4_,40C130 00 	4.644,40 	80 00 	4144,40 	0,00 	 opD 

35 03 48 	çjetlata 0/ASSIM Técnico III 	 hora 	RS 	102 31 	20 00 	2 046,201 	20 00 	2 Das 20 	2000, 	204520 1 	 0,03 1,- 	000 
21 417,10 	 21 437,10 	 21437,20 	 0,00 	0,00% 

180,03 
20,00 
40,00 

5 524 10 
1 822,40 
4195,20 
3 004 

844,40 
046,2 0  

000 
CO) 

0,03 
0,03 I 
0,001 
000' 

COO 
0 00' 
0,00 
0,03 
000 
003 

	

24,201 	000% 

	

1 322 40 	000% 

	

4 195 20, 	0,00% 

	

3 004 801 	000% 

	

4544,40 	 000%  

	

2 046 10 	C, 
21 437,20 

20 00/ 
40 00,  

2000' 
60,00v 
2000 

29,00  
1000 
2000 

31 437,20 0,00 	0,00% 

FASE se cAresmCISILOOM 
36 01 01 01 	1INST CAN741R041P01(1,50079 1  	 global 	jitS 	5649,44 	1,00 

36 01 01 02 	OPERE MAN IDENCAO CANTEIRO TIPO 110875%)  

	

global 	I RS 

	

3 295i0 	00 1 	
1 

1, 	
 419,441 
3 295,5c1 

36 01 01 03 DESMORILIZACAO CAWEIRO TIP01 (0 '25% Ob81 RS 470 79 1 00 473J9 
9.413,7I 

	

1,00 	 5 649 44 	0001 

	

1,00 	3 295,50 	0,00i 

	

11.4 	 470,79 	O 00r 
9 415,73 

100] 
100, 

5 649 44 
3 295 50 

470,79 
415,73 

0,00 
0,01: 
Doo 

0 00 
0,03

i 

000 

427 019 94 344 729 0 lie 372 26 356 52 TOTAL DO OR MENTO 200 673 42 	Si 21% 427 029 

VISTO 	t 	/ 
Eng° Orlane o Arante: 

ARf

Diretor de Operações 
CREA N° 0E00783750 
T 922212 11081896 

RESUMO VALOR (RS) ADITIVOS 1141 

VALOR DO CONTRATO MICA', 344 729 02 

REDUÇÃO PROPOSTA 118 372 50 34 34% 

VALOR DO CONTRATO APÓS REDUÇÃO 226 356S2 

ACRÉSOMO PROPOSTO 200 673 42 58 1.% 

DUMA PROPOSTA IRCRESCIMO REDUÇÃO) 82 300 93 23,57% 

VALOR FINAL DO CONTRATO 427 029 94 23,17% 

O CORDO  [AMARRAS 07 DE 
DE ACORDO - 

/1"-Itú  I 

1 	ENG. CUITON LUIZ DE SOUZA 
NTONIO JORGE ABRA O 
FISCAL CRIA 060048373 1 

ARTN5 12211220350554a55 

ENGENHAR 
OSTO MOISES ROSILVA 
CRIA NI 181.369627 \ R ETOR REGIONAL CRI 

/4  [REÁ na 060107339/1 
Na da i A R 9411720020192730 

Eng. Luiz J. e Pr 'to Rodr gues 
Responde 
da Net e.. 
	cociente 

ia de Engenhana 
CRE n °  0600408200 

ART n°0630043 pasma 1 de 1 



SECRETARIA DE LOGlSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

I 	Número: P. R. 003156/18/DE/2016. 	
). . 	 - 

o 	 eIxo 

COM ST.01 - 019 / 2017. 
Inter. : Mogi Engenharia Civil Lida. 	 Página 1 de 8 

Contrato' 	 19.793-212016. 

Contratada: 	MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Objeto' 	 Contratação das obras e serviços de restauração de talude no 

km.68+0,00 lado direito da SP-332 - Rodovia Vereador Geraldo 

Dias, Município de Jundiaí, incluindo a prévia elaboração de 

projeto executivo. 

SENHOR ENGENHEIRO CHEFE DA COTOl 

Assunto: 	Prorrogação de prazo, com acréscimo de despesa 

1. 

As obras de restauração do talude no km. 68+0,00m. na  rodovia SP-332, foram 

contratados e a primeira nota de serviço foi emitida em 26/09/2016 A empresa iniciou suas 

atividades com a contratação dos serviços complementares de topografia e sondagens, subsídios 

necessários à elaboração dos projetos executivos. 

Os serviços preliminares de topografia e sondagens foram medidos e atestados pela 

fiscalização e a empresa apresentou a seguir os projetos executivos do muro de gabiões e da 

recomposição dos taludes. 

Referidos projetos foram encaminhados à DE (Diretoria de Engenharia do DER), através 

do expediente n.° 013227/171DR-01/2016, em 13/10/2,016. 

A empresa contratada 'Mogi Engenharia Civil Ltda.". quando apresentou o projeto 

topográfico questionou o desnível do talude, o qual foi medido em aproximadamente 2300m., 

'enquantc que o projeto básico elaborado para a licitação previa um desnível de apenas 15,00m. 

Foram agendadas diversas reuniões técnicas para discutir o assunto e, tendo em vista a 

necessidade de maior prazo para definir uma solução que atendesse as exigências técnicas da DE/DER 

e das Normas Brasileiras e compatível com as condições do contrato, foi proposta e aprovada a 

suspensão do contrato conforme despacho do Sr. Superintendente do DER em 02102/2017, publicado 

no DO de 04/02/2017 (xerocópia em anexo). 
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Após novas reuniões, a empresa apresentou um projeto que foi analisado pela DE e 

aprovado, conforme despacho às fis. 158 do Expediente n.° 013277/17/DR.01/2016, que a seguir 

transcrevemos:- 'Em atenção ao solicitado às fls. 142, de acordo com a manifestação da 

Coordenadora de Engenharia e Projetos desta Diretoria às fis. 157. consideramos aceito o 'projeto 

executivo do muro de contenção em gabiões e solo-cimento ensacado e talude de aterro 

compactado". apresentado às fls. 132/134. 

As quantidades propostas na planilha de fls. 137/139 estão coerentes com o projeto 

apresentado e geram um acréscimo no valor do contrato de R$ 82.300, 93. correspondente a 

23.87%.' 

Considerando os despachos da Diretoria de Engenharia do DER (xerocópias ás fls. 

43/44. e do Sr. Diretor de Operações (fl. 45) e, estando o projeto aprovado, propomos a retomada 

dos serviços, após a aprovação do aditamento de valor e prazo necessários à conclusão da obra, 

conforme abaixo detalhado. 

Em síntese. o projeto executivo aprovado pela Diretoria de Engenharia, implicou em 

algumas adequações frente ao projeto básico utilizado na licitação. 

O projeto executivo prevê acréscimo na extensão do muro de arrimo e em sua 

altura, e também na execução de estrutura de suporte com berma intermediária e adequações nos 

volumes inicialmente previstos de aterro compactado e aterro com solo cimento ensacado. 

Analisamos abaixo cada fase de serviços, suas respectivas alterações e suas 

justificat vas:- 

Fase 21 — Serviços Complementares 

Não houve alteração nessa fase, permanecendo com o valor de RS.13.306,07. 
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Fase 22 - Terraplenagem 

Nessa fase houve acréscimo nos valores de Escavação e Transporte de Material de 

1/2 CAT ate 1 km. 

As quantidades de serviços ora orçadas implicam em um acréscimo de 

RS.29.502,00; correspondente a 8,56% de acréscimo sobre o valor inicial contratual. 

Esse acréscimo justifica-se pela necessidade de atender às condições topográficas 

do local, as quais apresentaram na realidade condições geométricas diversas das premissas do 

projeto básico. A Diretoria de Engenharia analisou os levantamentos topográficos e levantou os 

quantitativos reais necessários tabulados na planilha. 

Fase 24 - Obras de arte especiais e drenagem 

Nessa fase houve acréscimo nos volumes de gabiões, devido ao acréscimo na 

comprimento e na altura do muro de arrimo. 

As quantidades de serviços ora orçadas implicam em um acréscimo de 

RS. 171.171,43; correspondente a 49,65% de acréscimo sobre o valor inicial contratual. 

O acréscimo na altura foi necessário para reduzir a declividade do talude, de forma a 

'atender ao requisito da Norma Técnica a qual prevê coeficiente de segurança de 1,50 para essa 

obra. O acréscimo no comprimento do muro foi necessário para abranger toda a largura da faixa 

que apresentava instabilidade. 

Fase 25 - Obras de contenção geotécnicas 

Nessa fase houve redução no volume de solo cimento ensacado com teor de 

cimento de 6%. 

As quantidades de serviços ora orçadas implicam em uma redução de 

RS. 118.572,50: correspondente a 34,34% de acréscimo sobre o valor inicial contratual. 
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O acréscimo na altura do muro e a previsão de berma intermediária implicaram 
numa condição mais favorável à estabilidade do segmento inferior do talude, permitindo assim a 
redução no volume desse item. 

Fase 28 — Sinalização e elementos de segurança 

Não houve alteração nessa fase, permanecendo com o valor de R$.5.253,12. 

Fase 30 — Serviços de proteção ao meio ambiente 

Não houve alteração nessa fase, permanecendo com o valor de R$.21.264,00. 

Fase 35 — Equipe de projeto, gerenciamento, meio ambiente e obra 

Não houve alteração nessa fase, permanecendo com o valor de R$.21.437,20. 

Fase 36 — Canteiro de obras 

Não houve alteração nessa fase, permanecendo com o valor de R$.9.415,73. 

Resumo Geral: - As alterações propostas elevam o valor da obra para 
R$.427.029,95, o que representa um acréscimo de 23,87% sobre o valor inicial do contrato 
(R$.344.729,02), dentro do limite permitido pela lei de licitações, sendo necessária a retomada do 
contrato e a prorrogação de prazo por mais 03 (três) meses. 

2. Demonstrativo dos cálculos do período paralisado: 

3.  

2.1-) Com base na DTM/SUP-DER-026 de 01.11.1995: 

Considera-se para o cálculo do período paralisado a data da paralização até a 

o 
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data da retomada. 
Data da paralisação:- 26/12/2.016. 
Data da retomada:- 	26/03/2.017 
Dias paralisados:- 	90 dias. 

PARALISAÇÃO DE 26/12/2016 À 	26/03/2.017 

dias 26/12/2016 a 26/01/2017 31 

dias 26/01/2017 à 26/02/2017 31 

dias 26/02/2017 a 26/03/2017 28 

90 dias 

inicialmente 

previstos 
para 
apresentamos 

dois 
9 meses), 

prevista 
Restituição dos dias em que o ajuste esteve suspenso a partir 

para o seu término:- 
,. 

Considerando que no contrato 19.793-2/2016 para a obra em questão 
prazos de vencimento, um para a vigência do contrato (originalmente 
e outro prazo para a execução da obra (originalmente previsto para 

abaixo os cálculos para o prazo de execução do contrato. 

da data 

foram 
prevista 

4 meses); 

Data de término previsto — 

— 

- Data de áàcuçãá- 26/01/2.017. 

Data de execução:- 26/04/2.017. Devolução dos dias paralisados 
(90 dias) 

RETOMADA A PARTIR DO ENCERRAMENTO - 90 DIAS 
PARA A DATA,IDE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

dias 26/01/2017 à 26/02/2017 31 

dias 26/02/2.017 à 26/03/2.017 28 

dias 26/03/2.017 à 26/04/2.017 31 

90 dias 
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2.1 - ) 	Com base no entendimento da Consultoria Jurídica CJ/PGE: 

Considera o residual do ajuste:- 	reputa-se ao saldo do prazo para o término 
previsto á época das suspensão, que no presente caso, são 31 dias para a execução 
da obra. 

Data da paralização 
(Suspensão) 

Data de término prevista 
EXECUÇÃO' DA OBRA 

Saldo de dias de 
vigência do contrato 

26/12/2.016 26/01/2.017 31 

Dessa forma, para 
de 31 dias a partir da data 

Para a execução do contrato: 

Fica dessa forma 
conclusão prevista é de 26/04/2.017 

Em função dos serviços 
saldo do prazo contratual 
para a conclusão dos serviços 
(três) meses, levando a data 

Tendo em vista 
14/09/2.017; 	essa fiscalização 
execução da obra, smj. 

, 
o prazo de execução da obra restitui-se 

. 
o saldo de prazo 

26/03/2.017. 

retomada:- 31 dias. 

entendimentos a data de 

item 01, e decorrente do 
saldo esse insuficiente 

o acréscimo de mais 03 

vigorará até o dia 
apenas o prazo de 

I\ 

da retomada, ou seja, e partir do dia 

Data da retomada ...- 26/03/2.017. 
Devolução do saldo, a partir da 
Data de término projetada:- 26/04/2017. 

demonstrado que em ambos os 
para a execução do contrato. 

e acréscimos propostos no 
de 31 dias para a execução da obra, 

proposto, faz-se necessário 
de conclusão prevista pra 26/07/2017. 

que o prazo de vigência do contrato 
propõe que seja prorrogado 
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4. — Documentos:- 

a) Carta da contratada dando anuência à proposta. 
b) Cronograma físico e financeiro. 
c) Quadro comparativo de quantidades. 
d) Concordância da DE em relação as alterações (cf. despacho às fls. 158 

do Expediente n° 013227/17/DR-01/2016 (xerocópia em anexo). 
e) Documentação fiscal da contratada. 
f) Demonstrativo para fins de retomada da obra. 
g) Cópia da DTM-SUP/DER-026-01111/1995. 

4. Situação do contato:- 

a) QUANTO AOS VALORES: 7  

Valor contratual inicial / Vigente:- R$.344.729,02.‘ 
Acréscimo de desiSesa proposto:- RS..82.30093.—  
Percentual de acréscimo de despesa proposto:- 23,87%. 
Valor contratual proposto:- R$.427.029,95. 

b) QUANTO AOS PRAZOS:- 

b.1.-)  Para a execução do contrato:- 

Contratual inicial:- 4 meses — vencendo em 16/01/2.017. 
Suspensão temporária a partir de 26/12/2.016, autorizada pelo Sr. Superintendente. 
Prorrogação automática conforme DTM-SUP/DER-026-01/11/1995. — 21 dias. 
Aditamento de prazo necessário para a conclusão da obra:- 3 meses. 
Data de conclusãodo contrato prevista:- 26/07/2.017. 
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4. 	Propostas:- 

a) 	Que seja autorizada a retomada da obra a partir de 26/03/2.017. 

• Que seja aprovada a prorrogação automática por mais 31 (trinta e um) 
dias para o prazo de conclusão do contrato. 

c) 	Que seja aprovada a prorrogação de prazo necessária para conclusão 
das obras por mais 3 (três) meses, levando a data de conclusão do 
contrato para 26/07/2.017. 

• Que sejam aprovados os novos crono gramas autuados às fls. 32/33. 

e) 	Que seja autorizado o acréscimo de despesa de R$.82.300,93 (oitenta 
e dois mil, trezentos reais e noventa e três centavos), correspondentes 
a 23,87% do valor inicial do contrato. 

t) 	Que seja aprovado o novo Anexo l autuados às fls. 34/36. 

Campinas (ST-01), em 17 de Fevereiro de 2017. 

Eng. Fis al 	NIO .JORGE A RAHÂO 
REA n° 0600483,73/1 

ART n 4282720020192725 
AJA/asb 

SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DER-007 



O prazo contratual será de 10 meses, a contar da 1° Nota de Serviço datada de 
26.09.2016 projetando a sua data de conclusão par 26.07 2017, -endo o período 
de execução dos serviços de 07 meses, a saber: 

.cr 
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1° TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N.° 110 
	

LIVRO N.° 46 	FLS. N.° 277/278 
CONTRATO N. °  19.793-2 

	
DATA: 03/05/2017 

P R. N.° 003156/18/DE/2016 
REGIONAL: DR.01 

CONTRATANTE 	: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - DER/SP, representado pelo Eng. Armando Costa Ferreira, 
Superintendente. 

CONTRATADA 	: MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA., representada por Moisés Ribeiro da Silva, 
CPF n° 156.983.808-99 - Diretor. 

OBJETO 
	

: Contratação das obras e serviços de restauração de talude no km 68+000 lado 
direito da SP 332 — Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de Jundiai, 
incluída a prévia elaboração do projeto executivo, conforme as especificações 
técnicas constantes do Anexo XXIV. Edital n° 008/2016 -TP. 

MANIFESTAÇÃO 
JURIDICA 	 : Parecer CJ/DER n°188 de 05.04.2017. 

AUTORIZAÇÃO 	: A autorização do Superintendente foi dada por meio do despacho de 06.04.2017 
à fl. 101 da PR n° 003156/18/DE/2016. 

FUNDAMENTO LEGAL : Artigo 79, § 5° cc, Artigo 57, §§1°, inciso III e 2° cc Artigo 61, parágrafo único cc 
Artigo 65, inciso II, "a" e "b" e § 1°, todos da Lei Federal n°8.666 de 21/06/93. 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES 	: Valor do Contrato: 

O valor do contrato passa a ser de R$ 427.029,94 (quatrocentos e vinte e sete mil 
vinte e nove reais e noventa e quatro centavos) que resulta da soma dos 
seguintes valores: 

- Inicial: (trezentos e quarenta e quatro mil setecentos e vinte 
e nove reais e dois centavos) 	1 	 R$ 344.729,02 

Despesa para enfrentar a execução das obras e serviços, 
correspondente a 23,A7% do valor inicial, em observância á 
justificativa técnica, tis 35/42 ofertada pelo Engenheiro 
fiscal do ajuste, autorizado pelo Superintendente em 
06.04.2017 á fl. 101 da PR n° 003156/18/DE/2016: (oitenta 
e dois mil trezentos reais e noventa e dois centavos)  R$ 82.300,92 

A presente despesa onera o orçamento em sua classificação orçamentária 
n°26782160614180000-4001001. 

Alteração do Anexo I (orçamento/proposta) 

O Anexo I autuado à fl. 34 da PR n°  003156/18/DE/2016 aprovado pela Diretoria 
de Engenharia em 22.03.2017 à fl. 81 e ratificado pelo Diretor de Operações em 
23.03.2017 às fls. 85/86 da mesma PR. 

Prazo: 

SMMlivz 
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- Inicial . 	  04 meses 

Prorrogação automatica de acordo com os critérios adotados na 
DTM/SUP-DER-026 de 01/11/1995, considerando: a suspensão 
em 26.12.2016, a retomada em 26.03.2017 com prazo de 
execução até 26.04.2017, em observância a justificativa técnica, 
Eis. 35/42, ofertada pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, autorizada 
pelo Superintendente em 06.04.2017 à fl. 101 da 
PR n°003156/18/ DE/2016  03 meses 

1 a  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, em 
observância à justificativa técnica, fls. 35/42, ofertada pelo 
Engenheiro Fiscal do ajuste, autorizada pelo Superintendente 
em 06.04.2017 à fl. 101 da PR n° 003156/18/DE/2016 .  03 meses 

O prazo de vigência do contrato é de 13 meses incluído o prazo de observação de 
03 meses, encerrando-se com o Termo de Recebimento Definitivo. 

Cronograma: 

O cronograma autuado à fl. 33 da PR n° 003156/18/DE/2016 consubstanciando a 
prorrogação automática, aprovado pelo Superintendente em 06.04.2017, à fl. 101 
da mesma PR. regulará o andamento das obras e serviços. 

Garantia: 

O valor da garantia para o presente contrato é de R$ 21.351,49 (vinte e um mil 
trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), com prazo de 
validade de 23.11.2017, a saber: 

Inicial: (dezessete mil duzentos e trinta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos) 	  R$ 17.236,45 

- Reforço de caução em decorrência do acréscimo de despesa, 
autorizada nesta papeleta de remessa: (quatro mil cento e 
quinze reais e quatro centavos)  R$ 4.115,04 

CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com o 
presente TAM. 

LAVRATURA 	 : Termo Aditivo e Modificativo referente ao Contrato n° 19.793-2 lavrado uma via, 
duas folhas, na Diretoria de Engenharia/Assessoria de Construção (DEJA0E) do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, no 
prédio da Secretaria de Logística e Transportes, sito à avenida do Estado, 777 
— 2° andar, sala 2120 aos dias do mês de 
03 de maio 	de 2017, lido e a hado conform perante as partes e as 
testemunhas, é por todos assinad 

ARMANDO COSTA FERREIRA 
SUPERINTENDENTE 

MOI ES RIBÇUS DA SILVA 
DIRCrOR 

TESTEMUNHA 
Joyce B Cabral 
RG 44.846.724-0 

SMM/ivz 
VISTO 
AOE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DER/SP. 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

T.A.M. N°: 

OBJETO: 

MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

19.793-2 

110 

Contratação das obras e serviços de restauração de talude no km 68+000 lado direito 
da SP 332 — Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de Jundiaí, incluída a prévia 
elaboração do projeto executivo, conforme as especificações técnicas constantes do 
Anexo XXIV. Edital n° 008/2016-TP. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 

São Paulo, 03 de maio de 2017 

CONTRATANTE:  

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Assinatura: 

Armando Costa Ferreira - Superintendente 

arferreira@sp.gov.br  

arcosferreira45@gmail.com  

CONTRATADA:  

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Assinatura: 

Moisés Ribeiro de Silva - Diretor 

engenheiromoises@uol.co  br 

eir moises@uol om.br  
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ÓRGÃO: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: 

T.A.M. N° 110 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO — 
DER/SP 

MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

19.793-2 

Contratação das obras e serviços de restauração de talude no km 68+000 lado direito 
da SP 332 — Rodovia Vereador Geraldo Dias, município de Jundiai, incluída a prévia 
elaboração do projeto executivo, conforme as especificações técnicas constantes do 
Anexo XXIV. Edital n° 008/2016-TP. 

DATA: 03 de mate de 2017. 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: ARMANDO COSTA FERREIRA 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 3.413.028-7 

Endereço 
Residencial: 

Av. Prof. João Fiusa n° 2161 — Apto 94 — Jardim Canadá — Ribeirão Preto — CEP 
14024-260 

Endereço Comercial 
do Órgão/Setor Av. Do Estado, 777 — 3° andar — Ala "A" — São Paulo 

Telefone: (11) 3311-1401/3311-1402 

E-mail: arferreira@sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica I 

Endereço Comercial 
do Órgão/Setor 

Av. do Estado, 777 — 3° andar Auditoria — SVS 

Telefone e Fax (11)3311-1443 — (11)3311-1444(fax) 

E-mail audit@der.sp.gov.br  

ARMANDO COSTA FERREIRA 
SUPERINTENDENTE 


